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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

LEI Nº 22 .120, DE 1º DE JuNHO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a entidade Moto Clube Fal-
cões da Estrada – MCFE –, com sede no Município de 
Bom Despacho .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade Moto Clube Falcões da Estrada – MCFE –, 

com sede no Município de Bom Despacho .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, 1º de junho de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 195º 

da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .121, DE 1º DE JuNHO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Aero-
modelistas de uberlândia, com sede no Município de 
uberlândia .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Aeromodelistas de uberlândia, com 

sede no Município de uberlândia .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, 1º de junho de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 195º 

da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
01 839458 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSINADoS PELo SENHoR GovERNADoR Do 
EStADo, EM DAtA DE oNtEM:

PELA PoLÍcIA cIvIL Do EStADo DE MINAS GERAIS

exonera, nos termos do art . 23 da Lei Complementar nº 129, de 8 de 
novembro de 2013, JoÃo octAcÍLIo SILvA NEto, do cargo de 
CHEFE ADJuNTO DA POLÍCIA CIvIL DE MINAS GERAIS .

nomeia, nos termos do art . 23 da Lei Complementar nº 129, de 8 de 
novembro de 2013, ANtÔNIo cARLoS DE ALvARENGA FREI-
tAS, MASP 336 .361-1, para o cargo de CHEFE ADJuNTO DA POLÍ-
CIA CIvIL DE MINAS GERAIS .

promove, nos termos dos arts . 119 e 122, da Lei Complementar nº 129, 
de 08 de novembro de 2013, e § 2° do art. 14 do Decreto n° 46.549, de 
27 de junho de 2014, com efeito retroativo a 14/03/2016, data em que 
requereu aposentadoria, a servidora abaixo relacionada, ocupante do 
cargo Escrivão de Polícia II, código EP-II, nível III, para o cargo de 
Escrivão de Polícia II, código EP-II, nível Especial, grau A, final da res-
pectiva série de níveis a que se referem o Anexo 1.5.2 da Lei Comple-
mentar nº 129, de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro de cargos 
de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
ADRIANA FERREIRA MACIEL, MASP 340.568-5. 

promove, nos termos dos arts . 119 e 122, da Lei Complementar nº 129, 
de 08 de novembro de 2013, e § 2° do art. 14 do Decreto n° 46.549, 
de 27 de junho de 2014, com efeito retroativo a 14/03/2016, data em 
que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, ocupante do 
cargo Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da 
respectiva série de níveis a que se referem o Anexo 1.5.2 da Lei Com-
plementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro de car-
gos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
ARNALDO ARAGÃO ALVES, MASP 297.735-3.

promove, nos termos dos arts . 119 e 122, da Lei Complementar nº 129, 
de 08 de novembro de 2013, e § 2° do art. 14 do Decreto n° 46.549, de 
27 de junho de 2014, com efeito retroativo a 28/03/2016, data em que 
requereu aposentadoria, a servidora abaixo relacionada, ocupante do 
cargo Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da 
respectiva série de níveis a que se referem o Anexo 1.5.2 da Lei Com-
plementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro de car-
gos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
CATIA CILENE DOS PASSOS, MASP 340.550-3. 

promove, nos termos dos arts . 119 e 122, da Lei Complementar nº 129, 
de 08 de novembro de 2013, e § 2° do art. 14 do Decreto n° 46.549, de 
27 de junho de 2014, com efeito retroativo a 15/03/2016, data em que 
requereu aposentadoria, a servidora abaixo relacionada, ocupante do 
cargo Escrivão de Polícia II, código EP-II, nível III, para o cargo de 
Escrivão de Polícia II, código EP-II, nível Especial, grau A, final da res-
pectiva série de níveis a que se referem o Anexo 1.5.2 da Lei Comple-
mentar nº 129, de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro de cargos 
de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
ELIS REGINA DE JESuS, MASP 340 .687-3 . 

promove, nos termos dos arts . 119 e 122, da Lei Complementar nº 129, 
de 08 de novembro de 2013, e § 2° do art. 14 do Decreto n° 46.549, de 
27 de junho de 2014, com efeito retroativo a 06/04/2016, data em que 
requereu aposentadoria, a servidora abaixo relacionada, ocupante do 
cargo Investigador de Polícia II, código IP-II, nível I, para o cargo de 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível II, grau A, intermediário 
da respectiva série de níveis a que se referem o Anexo 1.5.2 da Lei 
Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
NIVIA DA CONCEIÇÃO SILVA MORAIS, MASP 342.715-0. 

promove, nos termos dos arts . 119 e 122, da Lei Complementar nº 129, 
de 08 de novembro de 2013, e § 2° do art. 14 do Decreto n° 46.549, de 
27 de junho de 2014, com efeito retroativo a 06/04/2016, data em que 
requereu aposentadoria, a servidora abaixo relacionada, ocupante do 
cargo Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da 
respectiva série de níveis a que se referem o Anexo 1.5.2 da Lei Com-
plementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro de car-
gos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
RAQuEL BEATRIZ WESTIN DEROMA, MASP 340 .478-7 . 

promove, nos termos dos arts . 119 e 122, da Lei Complementar nº 129, 
de 08 de novembro de 2013, e § 2° do art. 14 do Decreto n° 46.549, 
de 27 de junho de 2014, com efeito retroativo a 21/03/2016, data em 
que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, ocupante do 
cargo Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da 
respectiva série de níveis a que se referem o Anexo 1.5.2 da Lei Com-
plementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro de car-
gos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
ROBSON MEIRELES SALLES, MASP 297 .630-6 . 

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos termos 
do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, e 
do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 2014, 
com efeitos a partir de 23/03/2016, vANIA LucIA DA SILvA oLI-
vEIRA, MASP 340.546-1, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia 
II, código EP-II, nível III, para o cargo de Escrivão de Polícia II, código 
EP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 29/03/2016, REGINA cELI DE MELo, 
MASP 340 .986-9, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia II, código 
EP-II, nível III, para o cargo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, 
nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se refere 
o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro de car-
gos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 16/03/2016, RENAtA cRIStINA DA 
SILvEIRA ANAStAcIo, MASP 340.988-5, ocupante do cargo de 
Escrivão de Polícia II, código EP-II, nível III, para o cargo de Escri-
vão de Polícia II, código EP-II, nível Especial, grau A, final da respec-
tiva série de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 
129/2013, lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia 
Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho 

de 2014, com efeitos a partir de 19/04/2016, RoBERto ELIAS DE 
PAuLA coRREA, MASP 327.252-3, ocupante do cargo de Investiga-
dor de Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série 
de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 23/03/2016, JoSÉ coELHo DA SILvA 
FILHo, MASP 340.457-1, ocupante do cargo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis 
a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado 
no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 10/05/2016, JoANA APAREcIDA 
oLIvEIRA SANtoS, MASP 341 .926-4, ocupante do cargo de Inves-
tigador de Polícia II, código IP-II, nível II, para o cargo de Investigador 
de Polícia II, código IP-II, nível III, grau A, intermediário da respec-
tiva série de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 
129/2013, lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia 
Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 21/03/2016, IMAcuLADA MARIA 
DA SILvA, MASP 341 .998-3, ocupante do cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível II, para o cargo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível III, grau A, intermediário da respectiva série 
de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 28/03/2016, ELIANE vItELLI NuNES 
coELHo, MASP 340.686-5, ocupante do cargo de Escrivão de Polí-
cia II, código EP-II, nível III, para o cargo de Escrivão de Polícia II, 
código EP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis 
a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado 
no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 23/03/2016, HILDA FARIA SILvEIRA, 
MASP 340.969-5, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia II, código 
EP-II, nível III, para o cargo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, 
nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se refere 
o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro de car-
gos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .
promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos termos 
do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, e 
do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 2014, 
com efeitos a partir de 20/04/2016, ANDREA FERNANDES MARI-
NHo, MASP 341 .767-2, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia II, 
código EP-II, nível III, para o cargo de Escrivão de Polícia II, código 
EP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 07/04/2016, vALDEMAR JoSÉ 
ALvES JuNIoR, MASP 296.848-5, ocupante do cargo de Investiga-
dor de Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série 
de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 04/05/2016, NELMA LucIA vIEIRA, 
MASP 341.057-8, ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polícia II, código 
IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 12/04/2016, JuNEA DIAS REZENDE, 
MASP 341 .680-7, ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polícia II, código 
IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 21/03/2016, cLEoNIcE cAEtANo 
DE oLIvEIRA, MASP 342.505-5, ocupante do cargo de Investigador 
de Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série 
de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 21/03/2016, vANDERLEI cARLoS 
DE oLIvEIRA, MASP 341 .429-9, ocupante do cargo de Investigador 
de Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série 
de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 20/04/2016, EDNEIDE NIvIA DA 


